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I - Relatório

A prcsente iniciativa foi recebida e registrada pela SecÍetaria de Serviços Legislativos no

dia 1310212019, sendo colocada em segunda pauta no dia 19/11/2019, tendo seu devido

cumprimento Íro dlà 28l1ll2\l9, após foi encaminhada pâra esta Comissão no dta 29llll20l9,
tendo a esta aportada no mesmo dia, tudo collfolme as folhas n.'02 e 09/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 70/2019, de autoria do Deputado
Guilherme Maluf, conforme emelta acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo

regimental, não foram apresentadâs emendas e/ou substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositwa visa dispor sobre a regulamentação
dos centros comunitários no Estado de Mato Grosso.

O Autor em justificativa infonna o seguintel

"A presente propo:ilura risa .liryor sobre a regulamentaÇão dos cenlros
comunitários no Estado de Maío Grosso.

Na realizaçdo do ewnÍo Sitbado Social, onde há reunião com as lillerunças das

conunidades de Cuiabá e VáEea Grande, be cono nas viagens no ifilerior de

Mdío Grosso, é recorrente o clamor populdr pata um melhor regramento dos

centros com nitários.

O cenírc c.)munitário é deseio das comunidades urhanas e ruroit que não os

possuem, mas se pode se lornar um gyande Jôrc\o, na hipólese de não haver o
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derida .tdministraÇão, podefido itlclusiw, se íornar em alguns casos, objelo ale

intasão por usuários de drogas.
O centro conunitLirio elege como alvo prioritátio da sua dção ã Ídfililia e d
comunidade, sen peftler de,risla a siluação paflic lar e especílca de cada pessoa.

Ten como princípío essencial a oryanização de respostas integadas, íqce às
necessidades globais das populações, numa ;função de carácler pret'eníiro e de
mininízação dos eJeitos de erclusão social, assumindo-se também cono agente
dinamízador da particip.tção das pessoas, fanilias e grupos socidis, íatot de

desenvolvinento local, sociale de pronoÇão da cidadafiia.

O cenlto comunilárío consÍílui uma rciposla social cuja metotlología de

iníen'enÇão assenía, essencíalmenie, ent ptincíPios-chave que dewn oríentar o

seu íunciondmenío de Íorma d lornar-se un verdadeiro polo de desefirolvimenlo
social e dinanizador das atfuidades conlutlikfuias.

O cenlro conunilátio, polivalente e virado pdra o exteriot, enSloba um leque de

atívidades e respostas di\rersifcadas, de acordo cofi as expeclalivas soci!1is e

lequet d cooldefiaçAo adeqtúda da conutlídade.

Deve proporciondr u 1d integtdção social livre íle clivagens, que possibilite o

desenvolvi Tento de novas ío nas de úver e esrar, baseadas non\eadanenle, fia
íníonfiaçiio, animaÇão, nloliwção, conhecimento, dpoio, aíeto, responsabilização
e ação, ptotnovendo noras Íon as de solidaríedade.

O centro comunitarío podêú desempenhar u 1 pdpel íundanenlal Pãra o
consolidação e oiação de laçor d níwl local, do bairro, do qtrupo, e assim
reJorçar o "laço social" onde são v^'idas as rclações e onde podem ser
descobertas as soluÇões.

A presenle proposta visa diat diretrizes , íni as Para um Íuncionafiefito
harmonioso dos cenírcs conunitáríos do Eslado de Mato Grosso.

E 1 consonôncia con o afligo 39 da Constiluição Esladüal, a íniciativd de lei que

wrse sobre a Mléri« cle que t"ald o ptqielo e l teld é pelnilida a pdrlcmentar. "

Em seguida, cumprida a primeiü pauÍa, o projeto foi ercaminhado à Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania, e Amparo à Cdança, ao Adolescente e âo ldoso, que exarou pârecer de mérito
favorável à aprovação, tendo sido aprovado em l u votação pelo Plenário desta Casâ de Leis no dia

t8t11120t9.

Por fim, os autos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o rclatório.

Av. 
^ndré 

Antônio Massi, n.'06, SelorA CPA CEP:78049901 Cuiâbá MT. (AS)



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLEtA LEGtsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso
Consultoriâ Técnico-Legislatlva da Mesa Dlretora
Núcleo CCIR

Comr.5ào de Lorir:tLri!ao. Jusli!d ê Redd!ào

ll * Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o afiigo 36 da
Constituição do Estâdo de Mato Grosso, e afiigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento lntemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei, em linhas gerais, ob.jetiva dispoÍ sobrc a rcgularnentaÇão dos
ccntros cornunitários no Estado dc Mato Grosso.

Apesar da relevância da matéria, analisando legislação vigente, vedfica-se que o projeto de
lei cortém vício de inconstitucionalidade fomal por adentrar em âspectos de competência
municipal, camcterizando clara intromissão em âssunto que compete exclusivamente à

âdministração pública do município.

Assim ao estabelecer nornas a serem cump das pelos municipios o Projeto de Lei feÍe o

Principio Federativo e o aftigo 173, dâ Constituição Estadual, que assim dispõe

Art. 173 - O Município íntegra a República Federativa do Btdsil.

§ 1'Ao Município incúkbe gerir con auknomid poliíiú, administruliva e

Ínanceirct, interesses da população tiluadd em óreq conlínua, de extensão

rariával, precisa le te delinitada, do teftitório do Estado.

A Constituição Federal define que é competência do Municipio legislar sobre interesse local,
bem como de promover, no que couber, adequâdo ordelamento territoriâl, o planejamento e o controle
do uso, do parcelamento e da ocupâção do solo urbano ç ocupação do solo, ilr velàLtr

Aú. 30, ConryeÍe aos MunicíPios:

I - legislar sobrc a:\suntos de intetesse local;

VI - ptottlo|eL ntt que couher, adequado otdenanento lerrilo al, mediante
planejamento e co,llrole clo uso, do parcelamento e da ocupação do solo rbano;

Nesse sentido, a autonomia federativa pressupõe repartição de competências legislativas,

administrativâs e tributirias, ver b is:

"Conpetência é facultlade iuidicanente at httída a una entidade, órgão ou

agenle do Poder Público pard erllilir íle.itões. Conpelê|1cií1s são as ditersds
nodal lades de poder cle que se sen)en os órgãos ou entidades eslatais pdra
redlizar suas íunções '. José AJbnso da Siha
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Cono é sabido, a Carta Fcdcral consagt-a a repartiÇão da competê11cia legislativa entle a
flüião, Lstados e Municifios. Outrossin. que, ern lace do notól'io alargalncnto da atuação do
Executivo üo processo lcgislativo, há a previsào de un'la repaúição de competénciâ tarnbén eü
tel-lnos hodzontais.

Assirn o projeto or-a em qucstão apcsar de sua r-clcvância, sofrc do vicio de
inoonstiiucionalidadc pol feril as seguintes nonnas:

â) Constituição Federâl
. Artigo 2a que hata da divisão dos poderes Legislativos, Executivo e Judiciário.
. Artigo 30 que trâtâ da competência do Municipio.

b) Constituição Estadual
. Artigo 9", paúgafo único - que tÍata da separação dos poderes.

c) JurispÍudência:
1 - "O poder constituilte dos Estados-membros está limitado pelos
principios da Constituição da Repúblicâ, que thes assegura autonomia
com condicionantes, eítre as quais se tem o respeito à orgânização
autônona dos Municípios, também assegurada constitucionalmente.

Inscridos os clispositivos lcgais perlinentes, verifica-sc, ainda, que g-pMg!l!ê-ggd!§!i9
vicio formâI. dcsrespeitando o princípio da Íescrvâ dc iniciaÍiva do Chefe do Exccutivo
Municipal.

Dcsta 1bnna, cm que pese à releviincia da matória, a rnesma 1àr'e nonrrrs constituci,rn.ris,
clloontrando óbice à sua aprovaçào.

É o parecer.

III - Voto do (a) Retâtor (a)

Pelâs râzões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lel n-" 7O/2079, de

autoria do Deputâdo Guilherme Maluf.

sala das comissões. e ^ 
Z/ u u)' d" zozl
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IV - Ficha de Votação

Voto Rclator (a

Pelas razõcs expostas. voto contrário à aprovação do Proieto de Lei n." 70/2019. dc auk)ÍlÂ do
tado Cuilherne MalLrl.

PosiÇio Da Comissão Idcntificação do (a) Dcputado (a)

ItclatoÍ (a) \htl:. í t fr

Membros (â)

A(\l ru
M

Fts f

Projeto cle Lci n." 70/2019 Palecer n." 219/2021
Rcunlào da Comissào em
Presidente: D
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FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoÍA

vorAçÃo

ASSEMBLEta LEGlsLArlva Do Esraoo DE Maro GRosso

Secretarla Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justlça e Redâção

Reunião 163 Reunião Ordinária Remota

Data 2r/09/2027 Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI N9 7O/2O19

Autor (a) DEPUtAdO GUILHERME MAI-UF

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr ! !
D€putado Dr, Eugênio - Vlcê Presidente a tr tr tr
Dêputado Dilmâr Dal Eosco x E tr !
Deputâdâ lenaina Riva tr tr tr x
Deputado Sebastião Rezende x tr tr n

Membros suplentês

D€putado Carlos Avâllone tr ! ! !
Deputado Fâissal ! tr tr tr
Deputado Eduardo Eotelho tr tr D tr
Deputôdo Delêgado Claudinei x tr tr tr
Deputado xuxu Dal Molin tr tr tr tr
somâ Total 5 0 0 L

Resultado Final: Mâtéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio presencialmente com parecer

CONTRÁRlo. Votaram com o re ator os Deputados Delegado Claudinei e Wilson Santos

presencialmente, Dilmar Dâl Bosco e Sebastião Rezende viê videoconÍerência. Ausente a Deputãda

la,rd'rd R vd. \eado à rdierid aprovddà .om pêreLe' CON RAR O

Aven da André Antônio Mãggi, n.e 06,setor A - CPA CEPr 78049_901 - cuiabá - MÍ

'tJq-l--Àt'/* aÁ"«n -
Waleska Cardoso / /

Consuhora Lesislâliva v
Núcleo CCJR


